
  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas  pelos  órgãos  julgadores  do  Tribunal  nos  acórdãos  incluídos  na  Base  de  Jurisprudência  do
STJ,  não  consistindo  em  repositório  oficial  de  jurisprudência.   

SÚMULA N. 630   

A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime detráfico ilícito de entorpecentes exige o
reconhecimento da traficância pelo acusado, não bastando a mera admissão da posse ou propriedade
para uso próprio. Terceira Seção, julgado em 24/04/2019, DJe 29/04/2019.   
  

SÚMULA N. 631   

O  indulto  extingue  os  efeitos  primários  da  condenação  (pretensão  executória),  mas  não  atinge  os
efeitos secundários, penais ou extrapenais. Terceira Seção, julgado em 24/04/2019, DJe 29/04/2019.    
  

Número 646 Brasília, 10 de maio de 2019.

SÚMULAS

1



  
  

PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO REsp 1.767.955-RJ,  Rel.  Min.  Og Fernandes,  por unanimidade,  julgado em
27/03/2019,  DJe 03/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO

TEMA Servidor  público.  Área  da  saúde.  Acumulação  de  cargos  públicos
remunerados.  Limitação  da  carga  horária.  Impossibilidade.
Compatibilidade de horários. Requisito único. Aferição pela Administração
Pública.

DESTAQUE

A  acumulação  de  cargos  públicos  de  profissionais  da  área  de  saúde,  prevista  no  art.  37,  XVI,  da
CF/1988,  não  se  sujeita  ao  limite  de  60  horas  semanais.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  Primeira  Seção  desta  Corte  Superior  vinha  reconhecendo  a  impossibilidade  de  acumulação
remunerada de cargos ou empregos públicos privativos de profissionais da área de saúde quando a
jornada  de  trabalho  for  superior  a  60  (sessenta)  horas  semanais.  Estabeleceu-se  que,  apesar  de  a
Constituição Federal permitir o exercício de atividades compatíveis em questão de horário,  deve o
servidor  gozar  de  boas  condições  físicas  e  mentais  para  o  desempenho  de  suas  atribuições,  em
observância  ao  princípio  administrativo  da  eficiência,  razão  pela  qual  seria  coerente  a  fixação  do
limite de 60 (sessenta) horas semanais, a partir do qual a acumulação seria vedada. Contudo, ambas
as  Turmas que compõem o Supremo Tribunal  Federal  têm reiteradamente  se  posicionado "[...]  no
sentido de que a acumulação de cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista no art.
37,  XVI,  da  CF/88,  não  se  sujeita  ao  limite  de  60  horas  semanais  previsto  em  norma
infraconstitucional,  pois  inexiste tal  requisito na Constituição Federal"  (RE 1.094.802 AgR,  Relator
Min.  Alexandre  de  Moraes,  Primeira  Turma,  julgado  em  11/5/2018,  DJe  24/5/2018).  De  fato,  o
único  requisito  estabelecido  para  a  acumulação  é  a  compatibilidade  de  horários  no  exercício  das
funções,  cujo  cumprimento  deverá  ser  aferido  pela  administração  pública.  Assim,  a  orientação
atualmente vigente deve ser  superada,  passando a  alinhar-se com o entendimento do STF sobre a
matéria.

PROCESSO EREsp  1.619.954-SC,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  por  unanimidade,  julgado
em  10/04/2019,  DJe  16/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO  ADMINISTRATIVO,  DIREITO  TRIBUTÁRIO,  DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL
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TEMA Contribuições  sociais  destinadas  a  terceiros.  Serviços  Sociais  Autônomos.
Destinação  do  produto.  Subvenção  econômica.  Legitimidade  passiva  ad
causam.  Inexistência.

DESTAQUE

As entidades dos serviços sociais autônomos não possuem legitimidade passiva nas ações judiciais
em  que  se  discute  a  relação  jurídico-tributária  entre  o  contribuinte  e  a  União  e  a  repetição  de
indébito  das  contribuições  sociais  recolhidas.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  Segunda  Turma  do  STJ  decidiu  pela  legitimidade  passiva  das  entidades  destinatárias  das
contribuições  sociais  recolhidas,  antigamente,  pelo  INSS  e,  atualmente,  após  a  Lei  n.  11.457/2007,
pela Secretaria da Receita Federal. No precedente apontado como paradigma para a Primeira Turma
do STJ, "as entidades do chamado Sistema "S" não possuem legitimidade para compor o polo passivo
ao lado da Fazenda Nacional". Há de se ressaltar que "os serviços sociais autônomos integrantes do
denominado  Sistema  "S",  vinculados  a  entidades  patronais  de  grau  superior  e  patrocinados
basicamente por recursos recolhidos do próprio setor produtivo beneficiado, ostentam natureza de
pessoa jurídica de direito privado e não integram a Administração Pública, embora colaborem com
ela na execução de atividades de relevante significado social.  São meros destinatários de parte das
contribuições sociais instituídas pela União, parcela nominada, via de regra, de "adicional à alíquota"
(art. 8º da Lei n. 8.029/1990), cuja natureza jurídica, contudo, é de Contribuição de Intervenção no
Domínio  Econômico  -  CIDE,  que,  por  opção  política,  tem  um  percentual  a  eles  (serviços  sociais)
destinado como espécie  de receita  para execução das  políticas  correlatas  a  cada um.  O repasse da
arrecadação  da  CIDE  caracteriza  uma  transferência  de  receita  corrente  para  pessoas  jurídicas  de
direito privado (arts. 9º e 11 da Lei n. 4.320/1964). É, assim, espécie de subvenção econômica (arts.
12, §§ 2º e 3º, e 108, II, da Lei n. 4.320/1964). Após o repasse, os valores não mais têm a qualidade
de  crédito  tributário;  são,  a  partir  de  então,  meras  receitas  dos  serviços  sociais  autônomos,  como
assim  qualifica  a  legislação  (arts.  15  e  17  Lei  n.  11.080/2004  e  art.  13  da  Lei  n.  10.668/2003).
Estabelecida essa premissa, é necessário dizer que o direito à receita decorrente da subvenção não
autoriza a conclusão pela existência de litisconsórcio unitário, pois os serviços autônomos, embora
sofram  influência  (financeira)  da  decisão  judicial  a  respeito  da  relação  tributária,  como  pessoas
jurídicas de direito privado, não têm interesse jurídico quanto à relação jurídico-tributária da qual
se  origina  a  base  de  cálculo  dos  valores  repassados.  O  interesse,  sob  esse  ângulo,  é  reflexo  e
meramente econômico, até porque, se os serviços prestados são relevantes à União, esta se utilizará
de outra fonte para manter a subvenção para caso a relação jurídico-tributária entre contribuinte e
ente  federado  seja  declarada  inexistente.  De  outro  lado,  basta  notar  que  eventual  ausência  do
serviço social autônomo no polo passivo da ação não gera nenhum prejuízo à defesa do tributo que
dá ensejo à subvenção.
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SEGUNDA SEÇÃO

PROCESSO Rcl 35.958-CE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado
em 10/04/2019, DJe 12/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Recurso  ordinário  em  mandado  de  segurança.  Juízo  de  admissibilidade.
Superior  Tribunal  de  Justiça.  Competência  exclusiva.  Usurpação  de
competência.  Reclamação.  Cabimento.

DESTAQUE

Em  recurso  ordinário  em  mandado  de  segurança,  o  exercício  de  juízo  de  admissibilidade  por
tribunais federais e estaduais caracteriza usurpação de competência do Superior Tribunal de Justiça,
sendo cabível reclamação.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Nos termos do art. 105, II, b, da Constituição Federal, o STJ é o órgão competente para o julgamento
de  recursos  ordinários  interpostos  contra  acórdãos  denegatórios  proferidos  em  mandado  de
segurança  de  competência  originária  dos  tribunais  federais  e  estaduais.  Todavia,  o  procedimento
desses  recursos  no  STJ  não  era  detalhado  pela  Lei  n.  12.016/2009,  que  regula  o  mandado  de
segurança, tampouco pelo CPC/1973. Diante da omissão legislativa e observando a natureza jurídica
do  referido  recurso,  que  se  identificava  com  a  do  recurso  de  apelação,  porque  ambos  são
consectários diretos do duplo grau de jurisdição, esta Corte Superior firmou o entendimento de que
ao  recurso  ordinário  era  aplicável,  analogicamente,  o  procedimento  previsto  no  CPC/1973  para
julgamento de apelações cíveis.  Nessa trilha,  caberia ao órgão a quo,  no recebimento dos recursos
ordinários, o exame prévio da sua admissibilidade à simetria do previsto no art. 518 do CPC/1973.
Somente após a decisão pelo recebimento do recurso é que os autos eram então remetidos ao STJ
para  julgamento  de  mérito.  Contudo,  o  atual  sistema  processual,  além  de  alterar  o  procedimento
para  processamento  e  julgamento  das  apelações,  dispõe  também  de  forma  específica  acerca  do
processamento  dos  recursos  ordinários  nos  arts.  1.027  e  1.028  do  CPC/2015.  Segundo  o  novo
regramento legal, o duplo grau de jurisdição não se sujeita ao exame prévio de admissibilidade pelo
órgão  de  origem.  Isso  porque  o  legislador,  além  de  eliminar  a  possibilidade  de  o  juiz  negar
seguimento  à  apelação,  foi  expresso  em  determinar  a  imediata  remessa  dos  autos  do  recurso
ordinário ao juízo ad quem. É o que se depreende do art. 1.208, §§ 2º e 3º do CPC/2015. Diante da
disposição expressa e atual, não remanesce nenhuma dúvida acerca da competência exclusiva desta
Corte  Superior  para  analisar  o  preenchimento  dos  requisitos  essenciais  à  admissibilidade  do
recurso ordinário, bem como para apreciação de seu mérito. Portanto, caracterizada a usurpação de
competência deste Superior Tribunal de Justiça no que toca ao exercício do juízo de admissibilidade

5



  
  

em recurso ordinário em mandado de segurança,  o qual  fora realizado pelo Tribunal  a  quo,  sendo
viável  o manejo de reclamação.
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TERCEIRA TURMA

PROCESSO REsp  1.631.278-PR,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,  por
unanimidade,  julgado  em  19/03/2019,  DJe  29/03/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Imóvel doado aos filhos. Cláusula de inalienabilidade. Morte dos doadores.
Ausência  de  justa  causa  para  a  manutenção  da  restrição  ao  direito  de
propriedade.  Cancelamento  da  cláusula.  Possibilidade.

DESTAQUE

É possível o cancelamento da cláusula de inalienabilidade de imóvel após a morte dos doadores se
não houver justa causa para a manutenção da restrição ao direito de propriedade.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O Superior Tribunal de Justiça, ainda sob a vigência do CC/1916, teve a oportunidade de interpretar
o  art.  1.676  do  referido  Código  com  ressalvas,  admitindo-se  o  cancelamento  da  cláusula  de
inalienabilidade  nas  hipóteses  em  que  a  restrição,  no  lugar  de  cumprir  sua  função  de  garantia  de
patrimônio  aos  descendentes,  representava  lesão  aos  seus  legítimos  interesses.  Nesse  sentido,  a
imobilização do bem nas mãos dos donatários poderá não lhes garantir a subsistência, seja porque a
própria  função  social  do  imóvel  objeto  do  negócio  a  título  gratuito  resta  por  todo  combalida,
assumindo-se uma posição "antieconômica", com a sua retirada do mercado por dilargadas décadas,
cristalizando-o no patrimônio de quem dele não mais deseja ser o seu proprietário.  Assim, o atual
Código  Civil,  no  art.  1.848,  passou  a  exigir  que  o  instituidor  da  inalienabilidade,  nos  casos  de
testamento, indique expressamente uma justa causa para a restrição imposta, operando verdadeira
inversão  na  lógica  existente  sob  a  égide  do  CC  de  1916.  Há  de  se  exigir  que  o  doador  manifeste
razoável  justificativa  para  a  imobilização  de  determinado  bem  em  determinado  patrimônio,  sob
pena de privilegiarem-se excessos de proteção ou caprichos desarrazoados. Segundo a doutrina, "o
que  determina  a  validade  da  cláusula  não  é  mais  a  vontade  indiscriminada  do  testador,  mas  a
existência  de  justa  causa  para  a  restrição  imposta  voluntariamente  pelo  testador.  Pode  ser
considerada  justa  causa  a  prodigalidade,  ou  a  incapacidade  por  doença  mental,  que  diminuindo  o
discernimento  do  herdeiro,  torna  provável  que  esse  dilapide  a  herança".  Nesse  contexto,  o  ato
intervivos  de  transferência  de  bem  do  patrimônio  dos  pais  aos  filhos  configura  adiantamento  de
legítima  e,  com  a  morte  dos  doadores,  passa  a  ser  legítima  propriamente  dita.  Não  havendo  justo
motivo  para  que  se  mantenha  congelado  o  bem  sob  a  propriedade  dos  donatários,  todos  maiores,
que manifestam não possuir interesse em manter sob o seu domínio o imóvel, há de se cancelar as
cláusulas que o restrigem.
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PROCESSO REsp  1.797.196-SP,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  por  unanimidade,
julgado  em  09/04/2019,  DJe  12/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL

TEMA Cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios.  Crédito  suficientemente
identificado. Negócio fiduciário. Perfectibilização. Título representativo do
crédito. Desnecessidade.

DESTAQUE

Na  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios,  para  a  perfectibilização  do  negócio  fiduciário,  o
correlato instrumento deve indicar,  de maneira precisa,  o crédito objeto de cessão e não os títulos
representativos do crédito.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Dos termos dos arts. 18, IV, e 19, I, da Lei n. 9.514/1997, ressai que a cessão fiduciária sobre títulos
de  créditos  opera  a  transferência  da  titularidade dos  créditos  cedidos.  Ou seja,  o  objeto  da  cessão
fiduciária  são  os  direitos  creditórios  que  hão  de  estar  devidamente  especificados  no  instrumento
contratual,  e  não  o  título,  o  qual  apenas  os  representa.  A  exigência  de  especificação  do  título
representativo do crédito, como requisito formal à conformação do negócio fiduciário, além de não
possuir previsão legal  o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação judicial ampliativa  cede a
uma questão de ordem prática incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, afigura-
se absolutamente possível que o título representativo do crédito cedido não tenha sido nem sequer
emitido, a inviabilizar, desde logo, sua determinação no contrato. Registre-se, inclusive, que a Lei n.
10.931/2004,  que  disciplina  a  cédula  de  crédito  bancário,  é  expressa  em  admitir  que  a  cessão
fiduciária em garantia da cédula de crédito bancário recaia sobre um crédito futuro (a performar), o
que, per si, inviabiliza a especificação do correlato título (já que ainda não emitido).

PROCESSO REsp  1.730.651-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  por  unanimidade,  julgado
em  09/04/2019,  DJe  12/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

TEMA Ação  de  cobrança  de  cotas  condominiais.  Alienação  do  imóvel  a  terceiro.
Pagamento  do  débito  condominial  pelo  terceiro  interessado.  Honorários
de  sucumbência.  Natureza  ambulatória  (propter  rem).  Não
enquadramento.

DESTAQUE

Honorários de sucumbência decorrentes de ação de cobrança de cotas condominiais  não possuem
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natureza propter rem.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Registre-se,  inicialmente,  que  as  obrigações  dos  condôminos  perante  o  condomínio  são
ordinariamente  qualificadas  como  ambulatórias  (propter  rem),  de  modo  que,  decorrendo  as
respectivas prestações da mera titularidade do direito real sobre o imóvel, incidirão sobre a coisa e
irão acompanhá-la em todas as suas mutações subjetivas. Essa, aliás, é a compreensão que se extrai
da leitura do art. 1.345 do CC/2002: "o adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante,
em  relação  ao  condomínio,  inclusive  multas  e  juros  moratórios".  Assim,  a  obrigação  de  pagar  os
débitos em relação ao condomínio se transmite automaticamente, isso é, ainda que não seja essa a
intenção do alienante e mesmo que o adquirente não queira assumi-la. O sentido dessa norma é, por
certo, fazer prevalecer o interesse da coletividade, permitindo que o condomínio receba, a despeito
da  transferência  de  titularidade  do  direito  real  sobre  o  imóvel,  as  despesas  indispensáveis  e
inadiáveis  à  manutenção da  coisa  comum,  impondo ao  adquirente,  para  tanto,  a  responsabilidade,
inclusive,  pelas cotas condominiais  vencidas em período anterior à  aquisição.  Daí  se  conclui  que a
obrigação  de  pagar  as  verbas  de  sucumbência,  ainda  que  sejam  elas  decorrentes  de  sentença
proferida em ação de cobrança de cotas condominiais,  não pode ser qualificada como ambulatória
(propter rem) e, portanto, não pode ser exigida do novo proprietário do imóvel sobre o qual recai o
débito condominial.  Em primeiro lugar,  porque tal  obrigação não está  expressamente elencada no
rol do art. 1.345 do CC/2002, até mesmo por não se prestar ao custeio de despesas indispensáveis e
inadiáveis à manutenção da coisa comum. Em segundo lugar, porque, no que tange aos honorários
de  sucumbência,  esta  Corte,  à  luz  do  que  dispõe  o  art.  23  do  Estatuto  da  OAB,  consolidou  o
entendimento de que constituem direito autônomo do advogado, de natureza remuneratória. Trata-
se,  portanto,  de  dívida  da  parte  vencida  frente  ao  advogado  da  parte  vencedora,  totalmente
desvinculada  da  relação  jurídica  estabelecida  entre  as  partes  da  demanda.

PROCESSO REsp 1.773.244-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em
02/04/2019, DJe 05/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO MARCÁRIO

TEMA Secondary  meaning,  significação  secundária  ou  distintividade  adquirida.
Direito  de  exclusividade.  Mitigação.

DESTAQUE

A  aquisição  de  distintividade  de  marca  não  gera  como  decorrência  lógica,  direta  e  automática  a
exclusividade  de  seu  uso.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
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A  teoria  da  distintividade  adquirida  (da  significação  secundária,  ou  secondary  meaning),  segundo
doutrina,  contempla  que  sinais  a  princípio  desprovidos  de  distintividade  suficiente  para  obterem
proteção jurídica pelo registro podem adquirir tal propriedade a partir do momento em que seu uso
ou  divulgação  ocorra  com  tal  intensidade  ou  por  tanto  tempo  que  o  público  tenha  se  habituado  a
associar  o  signo  a  uma  determinada  origem  de  bens  ou  serviços,  mesmo  em  condições  que,  em
abstrato,  vedariam  seu  registro  por  ausência  de  distinguibilidade.  Em  outros  termos:  significação
secundária  é  o  fenômeno  que  ocorre  em  relação  a  algum  signo  de  caráter  genérico  ou  comum,
geralmente alguma expressão dicionarizada, que, dada a perspectiva criada no consumidor ao longo
de um largo tempo de uso, passa a adquirir eficácia distintiva suficiente, a ponto de possibilitar seu
registro como marca (com fundamento na parte final do inciso IV do art. 124 da Lei de Propriedade
Industrial). Saliente-se que de acordo com o que se pode depreender do Acordo TRIPs (promulgado
pelo Decreto n. 1.355/1994), o efeito derivado do reconhecimento de eventual caráter distintivo de
algum  sinal  originariamente  desprovido  dessa  característica,  em  decorrência  do  uso,  relaciona-se
unicamente com a possibilidade de registro. Assim, a exclusividade de uso não constitui decorrência
lógica,  direta  e  automática  do  reconhecimento  da  aquisição  de  distintividade  pela  marca.  Inexiste
disposição  legal  específica  a  esse  respeito,  tampouco  entendimento  jurisprudencial  albergando  a
postulação  deduzida,  de  modo  que  se  impõe  ter  em  consideração  as  circunstâncias  usualmente
analisadas  para  decidir  sobre  a  possibilidade  ou  não  de  convivência  entre  marcas  em  aparente
conflito.

PROCESSO RHC 109.330-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em
09/04/2019, DJe 12/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Habeas  corpus.  Matéria  não  criminal.  Recurso  ordinário  constitucional.
Prazo de 5 dias. Art. 30 da Lei n. 8.038/1990. Prazo específico. Lei especial.
CPC/2015. Inaplicabilidade.

DESTAQUE

O prazo para interposição de recurso ordinário em habeas corpus, ainda que se trate de matéria não
criminal, é de 5 dias.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O art.  1.003,  §  5º,  do CPC/2015,  afirma que "excetuados os  embargos de declaração,  o  prazo para
interpor  os  recursos  e  para  responder-lhes  é  de  15  (quinze)  dias"  e  o  art.  994,  V,  do  CPC/2015,
afirma ser o recurso ordinário uma modalidade recursal sujeita à disciplina pelo CPC/2015. Ocorre
que é preciso também examinar o conteúdo do art.  1.027,  II,  "a" e "b",  do CPC/2015, que delimita,
especificamente, as hipóteses em que o recurso ordinário constitucional se submeterá, do ponto de
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vista procedimental, ao regime recursal instituído pelo CPC/2015. Percebe-se, pois, que o CPC/2015
excluiu  de  sua  regência  o  recurso  ordinário  em  habeas  corpus,  não  tendo  o  legislador  sequer
realizado  a  ressalva  de  que  o  CPC/2015  se  aplicaria,  por  exemplo,  aos  recursos  ordinários  em
habeas  corpus  de  matéria  não  criminal  (prisões  decorrentes  de  obrigações  alimentares,
acolhimentos institucionais, etc.), o que poderia demonstrar o eventual desejo consciente de tratar,
de  modo  distinto,  os  recursos  ordinários  em  habeas  corpus  cíveis  e  criminais.  Ademais,  como  se
percebe do art. 1.072, IV, do CPC/2015, foram textualmente revogados alguns artigos específicos da
Lei n.  8.078/1990, não havendo, contudo, menção à revogação do art.  30 do mesmo diploma legal.
Não se pode olvidar, que esta Corte tem precedente no sentido de que a Lei n. 8.038/1990 não foi
integralmente  revogada  pelo  CPC/2015,  de  modo  que  permanecem  em  vigor  as  regras  não
expressamente  excluídas  do  ordenamento  jurídico.  Diante  desse  cenário,  é  preciso  concluir  que  o
prazo para interposição de recurso ordinário em habeas corpus, ainda que se trate de matéria não
criminal, continua sendo de 5 dias, nos termos do vigente art. 30 da Lei n. 8.038/1990, lei especial
que prevalece, no particular, sobre a lei geral.

PROCESSO REsp  1.784.032-SP,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  por  unanimidade,
julgado  em  02/04/2019,  DJe  04/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL

TEMA Sociedade  limitada.  Distrato  da  pessoa  jurídica.  Extinção  da  sociedade.
Equiparação  à  morte  da  pessoa  natural.  Sucessão  dos  sócios.  Apuração.
Procedimento  de  habilitação  previsto  nos  arts.  1.055  e  seguintes  do
CPC/1973  (arts.  687  e  692  do  CPC/2015).  Desconsideração  da
personalidade  jurídica.  Inadequação.

DESTAQUE

A sucessão civil e processual dos sócios de sociedade limitada, extinta por meio do distrato, poderá
ser  efetivada  por  meio  do  procedimento  de  habilitação,  mas  não  pela  via  da  desconsideração  da
personalidade  jurídica.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A  Terceira  Turma  reconheceu  a  possibilidade  de  sucessão  da  empresa  limitada  extinta  por  seus
sócios. Na ocasião, assentou-se a premissa jurídica de que a extinção da pessoa jurídica por meio do
distrato  se  assemelhava à  morte  da  pessoa natural,  o  que justificaria  a  sucessão civil  e  processual
dos sócios para dar seguimento à demanda em que a pessoa extinta era credora e ocupava o polo
ativo  da  demanda.  Ademais,  a  extinção  da  sociedade  empresária  ou  civil  deve  ser  precedida  da
liquidação de seu patrimônio, com apuração de ativo e quitação do passivo, apurando-se o saldo que
eventualmente  será  distribuído entre  os  sócios.  Apenas  na  hipótese  em que a  sociedade liquidada
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tenha resultado em patrimônio líquido positivo,  com sua liquidação e efetiva distribuição entre os
sócios,  seria  possível  a  sucessão  da  empresa,  pois  tratando-se  a  pessoa  jurídica  dissolvida  de
devedora da obrigação de direito material, a aplicação do regramento próprio da extinção da pessoa
natural, resultaria na possibilidade de sucessão e responsabilização dos sucessores tão somente no
limite  das  forças  do  patrimônio  transferido.  Isso  porque  a  sucessão  de  obrigações  causa  mortis
somente se dá nos limites da força da herança, conforme disposições dos arts. 943 e 1.792 do Código
Civil.  De  fato,  ao  serem  desvinculadas  da  pessoa,  as  obrigações  têm  sua  garantia  geral  de
adimplemento no patrimônio pessoal do devedor, de forma que o patrimônio de terceiros somente
poderá  ser  alcançado  em  casos  legal  ou  contratualmente  previstos.  Portanto,  mesmo  no  caso  de
extinção da pessoa, seja ela natural ou jurídica, é o patrimônio remanescente que deverá suportar o
cumprimento das obrigações existentes à data da abertura da sucessão. Não se pode olvidar que a
sociedade, empresarial ou civil, não é dotada de uma autonomia patrimonial absoluta. A separação
entre patrimônio e interesses dos sócios e da sociedade comporta uma gradação, de modo que não
se pode simplificar o tratamento das obrigações societárias à mera analogia com a pessoa natural.
Assim,  diferentemente do que acontece com a morte da pessoa natural,  que sujeita  tão somente o
acervo hereditário ao cumprimento das obrigações patrimoniais do de cujus,  a  extinção da pessoa
jurídica  pode  sujeitar  também  o  patrimônio  pessoal  dos  sócios,  de  alguns  ou  de  todos  eles,  ao
cumprimento das obrigações remanescentes. A sucessão processual de empresa dissolvida somente
será cabível contra os sócios ilimitadamente responsáveis ou, quando não houver, contra os demais
sócios,  porém, limitadamente ao ativo por eles partilhados em razão da liquidação societária.  Essa
apuração deverá ser efetivada por meio do procedimento de habilitação previsto nos arts. 1.055 do
CPC/1973  (arts.  687  a  692  do  CPC/2015),  no  qual  se  exige  a  citação  dos  requeridos  e  a
oportunidade de dilação probatória antes da decisão de deferimento da sucessão. Por fim, é preciso
deixar bem claro que a sucessão da empresa extinta não tem nenhuma afinidade com o instituto da
desconsideração  da  personalidade  jurídica,  uma  vez  que  ela  não  é  via  cabível  para  promover  a
inclusão  dos  sócios  em  demanda  judicial,  da  qual  a  sociedade  era  parte  legítima,  sendo  medida
excepcional  para  os  casos  em  que  verificada  a  utilização  abusiva  da  pessoa  jurídica.
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QUARTA TURMA

PROCESSO REsp  1.776.047-SP,  Rel.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  por  unanimidade,
julgado  em  23/04/2019,  DJe  25/04/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA Plano de saúde. Contrato coletivo com menos de trinta usuários. Resilição
unilateral.  Necessidade de motivo idôneo.  Agrupamento de contratos.  Lei
n.  9.656/1998.  Resoluções ANS 195/2009 e 309/2012.

DESTAQUE

É  vedada  à  operadora  de  plano  de  saúde  a  resilição  unilateral  imotivada  dos  contratos  de  planos
coletivos  empresariais  com  menos  de  trinta  beneficiários.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A Lei n. 9.656/1998 distinguiu três espécies de regime ou tipo de contratação de plano ou seguro de
assistência  à  saúde:  individual  ou familiar,  coletivo empresarial  e  coletivo por  adesão (art.  16,  inc.
VII, alíneas "a", "b" e "c", com a redação da Medida Provisória n. 2.177/41/2001). A distinção entre
os  planos  individuais  ou  familiares  e  as  contratações  de  natureza  coletiva  concebida  pela  Lei  n.
9.566/1998 e RN - ANS 195/2009 teve por objetivo conferir maior proteção aos titulares de planos
individuais, diante da posição de maior vulnerabilidade do consumidor singularmente considerado
e,  também,  inserir  mecanismo destinado a  permitir  que,  nos  contratos  coletivos,  a  pessoa  jurídica
contratante exerça o seu poder de barganha na fase de formação do contrato, presumindo-se que o
maior número de pessoas por ela representadas desperte maior interesse da operadora do plano de
saúde. Ao interpretar as referidas normas , a jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que
o artigo 13, parágrafo único, II, da Lei n. 9.656/1998, que veda a resilição unilateral dos contratos de
plano de saúde, não se aplica às modalidades coletivas, desde que exista previsão contratual, tenha
decorrido doze meses da vigência do contrato e a operadora notifique o usuário com no mínimo de
60  dias  de  antecedência.  No  caso  em  exame,  todavia,  a  despeito  de  se  tratar  de  plano  de  saúde
coletivo empresarial, a estipulante é empresa de pequeno porte, encontrando-se filiadas ao contrato
de plano de saúde apenas cinco pessoas. Nessa espécie de contrato, o reduzido número de filiados
imporia que a eventual necessidade de tratamento dispendioso por parte de um ou de poucos deles
seja  dividida  apenas  entre  eles,  ensejando  a  incidência  de  elevados  reajustes  no  valor  das
mensalidades  e,  em consequência,  a  excessiva  onerosidade para  o  usuário  suportar  a  manutenção
do  plano  de  saúde,  inclusive  em  decorrência  da  reduzida  a  margem  de  negociação  da  empresa
estipulante.  Essas  circunstâncias  tornam  as  bases  atuariais  dos  contratos  de  planos  de  saúde
coletivos  semelhantes  às  das  modalidades  individual  ou  familiar,  sendo  essa  a  razão  pela  qual  a
Diretoria Colegiada da ANS, atenta a essas particularidades, editou a Resolução 309, de 24.10.2012,
estabelecendo regras de agrupamento de contratos com menos de trinta usuários,  quantidade que
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instituiu  como  o  vetor  para  apuração  do  reajuste  das  mensalidades  de  cada  um  dos  planos
agrupados. Assim, para os contratos de planos de saúde coletivos, com menos de 30 usuários, não se
admite  a  simples  rescisão  unilateral  pela  operadora  de  plano  de  saúde  por  simples  notificação
destituída  de  qualquer  fundamentação.

PROCESSO REsp  1.769.201-SP,  Rel.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  por  unanimidade,
julgado  em  12/03/2019,  DJe  20/03/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Execução.  Prescrição  Intercorrente.  Honorários  em  favor  do  executado.
Descabimento.  Causalidade.  Ausência  de  sucumbência  do  exequente.

DESTAQUE

A prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade
em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para o exequente.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A questão envolve interpretação do art. 85 do CPC/2015 em processo que foi extinto por prescrição
intercorrente.  Na  hipótese,  houve apelação  apenas  dos  advogados  da  devedora,  em nome próprio,
postulando a condenação do credor em honorários de sucumbência.  No entanto,  a  consumação da
prescrição  intercorrente,  segundo o  entendimento  hoje  estabelecido  na  2ª  Seção  do  STJ,  não  mais
depende  da  inércia  do  devedor  em  dar  andamento  à  execução  do  processo,  após  para  tanto
intimado.  A  prescrição  intercorrente  decorre  de  fato  objetivo,  o  mero  decurso  do  tempo  sem  a
localização  de  bens  penhoráveis.  Com  efeito,  o  fato  de  o  exequente  não  localizar  bens  do  devedor
não pode significar mais uma penalidade em desfavor daquele que, embora tenha decisão meritória
favorável,  não  vem  a  obter  êxito  prático  com  o  processo.  Do  contrário,  o  devedor  que  não
apresentou bens suficientes ao cumprimento da obrigação ainda sairia vitorioso na lide, fazendo jus
à  verba  honorária  em  prol  de  sua  defesa,  o  que  se  revelaria  teratológico,  absurdo,  aberrante.
Ademais,  tem-se  que  o  sistema  processual  civil  consagra  os  princípios  da  efetividade  (art.  4º),  da
boa-fé processual (art. 5º) e da cooperação (art. 6º), tudo no intento de que a prestação jurisdicional
seja  não  somente  rápida  e  correta,  mas  também  eficaz,  efetiva.  Assim,  a  responsabilidade  pelo
pagamento de honorários e custas deve ser fixada com base no princípio da causalidade, segundo o
qual a parte que deu causa à instauração do processo deve suportar as despesas dele decorrentes.
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INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - AFETAÇÃO

PROCESSO ProAfR  no  REsp  1.799.343-SP,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,
Segunda  Seção,  por  maioria,  julgado  em  09/04/2019,  DJe  16/04/2019
(Tema  5)

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

TEMA A  Segunda  Seção  acolheu  a  proposta  de  afetação  do  recurso  especial  ao
rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento acerca
da  seguinte  controvérsia:  Justiça  competente  para  julgamento  de
demandas relativas a contrato de plano de saúde assegurado em contrato
de trabalho, acordo ou convenção coletiva.
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